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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de GUAPIARA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 02 de maio.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito JORGE SABINO DA COSTA, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador JOSÉ FLAVIO DE FREITAS.

JUSTIFICATIVA

Nas terras denominadas São José, pertencentes a Antônio Inácio da Cruz, seu filho Vicente Romualdo da Cruz, mandou construir uma pista destinada às corridas de cavalos. As margens da pista, Lourenço Albino de Macedo abriu uma pequena e rústica casa de comércio.

Outros seguiram-lhe os passos e logo formou-se um aglomerado humano. Erigiu-se uma Capela em homenagem a São José. A pequena povoação foi elevada a categoria de Freguesia, mercê do seu desenvolvimento, recebendo a denominação de São José do Paranapanema. Em 20 de outubro de 1902, com a lei nº 848 a Freguesia passou a denominar-se São José de Guapiara. Formado originariamente dos Distritos Policiais de São José Dio Paranapanema e da Capela da Boa Vista, no município de Capão Bonito.  Esses distritos constituíram o Distrito de Paz de São José de Guapiara, e pela lei nº 975, de 20 de dezembro de 1905, reduziu o nome para GUAPIARA.

A população em 1916 abastecia-se com a água vinda do manancial do Ribeirão das Velhas e um chafariz na cidade era a fonte de distribuição. Com a abertura da rodovia São Paulo – Paraná, que cortava o território Municipal, Guapiara entrou em fase de progresso. 

 Desde o ano de  1938 com a chegada dos primeiros lavradores japoneses,   foi notável a colaboração que estes imigrantes emprestaram à lavoura local, que entrou em fase de grande produção. 

A vontade de crescer é o alimento do espírito; a perseverança é um elemento importante do sucesso. É juntando os dois que as pessoas se reúnem e se mobilizam, encarando o compromisso de fazer crescer e prosperar sua comunidade!  Desejamos que estes elementos estejam sempre presentes em cada cidadão Guapiarense .

Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de GUAPIARA  e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossas homenagens pela emancipação política administrativa do município  comemorado em 02 DE MAIO DE  2013.






Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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